
11 de abril de 2024

Notícias do Conselho de Administração do Fundo
JPMorgan Funds – Euro Corporate Bond Fund

Caro(a) Acionista,

Serve a presente para o(a) informar de que o JPMorgan Funds – Euro Corporate Bond Fund, um subfundo no qual detém ações, 
se encontra a atualizar a sua política de investimento.

A alteração irá permitir o investimento adicional em obrigações convertíveis contingentes até 20% dos ativos, em relação ao limite 
existente de 10%.

A alteração também permitirá que alguns dos ativos do subfundo sejam investidos em qualquer moeda, que será coberta face ao 
euro. O subfundo continuará a investir predominantemente em ativos denominados em euros.

Poderá encontrar abaixo informações mais detalhadas acerca das alterações, incluindo a respetiva data. Dedique algum tempo 
a rever as informações importantes fornecidas abaixo. Se continuar com dúvidas, contacte a sede social ou o seu representante 
local. Tem três opções que passamos a explicar.

     

Jacques Elvinger  Por conta e em nome do Conselho de Administração

Alteração ao prospeto – o prazo para tomar qualquer iniciativa termina a 15 de maio de 2024, às 14h30 CET

As suas opções

1.   Se aceitar as alterações, não precisa de tomar nenhuma 
iniciativa.

2.   Transferir o seu investimento para outro subfundo.
Precisamos de receber as suas instruções de 
negociação no prazo indicado na coluna da direita. Não 
se esqueça de ler o Documento com as Informações 
Fundamentais (KID) do Subfundo para o qual pretende 
solicitar a transferência e, para obter mais informações, 
o prospeto.

3.   Resgatar o seu investimento. Precisamos de receber as 
suas instruções de negociação no prazo indicado na 
coluna da direita.

Independentemente da opção que escolher, não lhe serão  
cobradas quaisquer comissões de resgate ou troca.

A alteração

Data efetiva 16 de maio de 2024

Prazo para receção das ordens 
de pedidos de troca/resgate

15 de maio de 2024 às 14h30 
CET

O Fundo

Nome JPMorgan Funds

Natureza jurídica SICAV

Tipo de fundo OICVM

Sede social 6 route de Trèves L-2633 
Senningerberg, Luxemburgo

Telefone +352 34 10 1

Fax +352 2452 9755

Número de registo 
(RCS Luxemburgo)

B 8478

Sociedade gestora JPMorgan Asset Management 
(Europe) S.à r.l.



JPMorgan Funds – Euro Corporate Bond Fund

Agradecemos que tenha em atenção que a versão mais recente do prospecto se encontra disponible gratuitamente a pedido na sede social do Fundo ou no 
seu representante local, como aplicável. Além disso, a versão mais recente do prospecto encontra-se disponível no site www.jpmorganassetmanagement.com
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• Atualmente, o subfundo pode investir até 10% dos seus ativos em obrigações convertíveis contingentes. Aumentar o limite para 
20% permitirá ao Gestor de Investimentos beneficiar cada vez das avaliações temporárias e favoráveis desta classe de ativos 
através de investimentos baseados em oportunidades. Para mais informações, consulte ‘Risco de obrigações convertíveis 
contingentes’ em ‘Descrições dos riscos’ no prospeto.

• O subfundo está atualmente limitado a investir em ativos denominados em euros. Permitir o investimento em ativos não 
denominados em euros possibilitará um universo de investimento mais alargado e diversificado. Todos os ativos não 
denominados em euros serão cobertos face ao euro, eliminando qualquer risco cambial de uma moeda que não o euro. O 
subfundo continuará a investir predominantemente em ativos denominados em euros.

• O Gestor de Investimentos considera que estas alterações são no melhor interesse dos investidores e que representam uma 
oportunidade para obter melhores retornos ajustados ao risco.

Alterações (assinaladas a negrito em itálico) e cronologia

Antes

Outras exposições a investimentos: Até 10% dos ativos em 
obrigações convertíveis contingentes.

Moedas: Moeda de Referência do Subfundo: EUR. Moedas de 
denominação dos ativos: EUR. Estratégia de cobertura: não 
aplicável.

Depois

Outras exposições a investimentos: Até 20% dos ativos em 
obrigações convertíveis contingentes.

Moedas: Moeda de Referência do Subfundo: EUR. Moedas 
de denominação dos ativos: predominantemente em EUR. 
Estratégia de cobertura: a cobertura é geralmente realizada 
face à Moeda de Referência.

Datas-chave

11 de abril de 2024 às 14h30 CET

Início do período gratuito de troca/
resgate.

>
15 de maio de 2024 às 14h30 CET

Fim do período gratuito de troca/
resgate.

>
16 de maio de 2024

As alterações tornam-se efetivas.

As alterações estão a ser feitas no respetivo prospeto ou no Documento com as Informações Fundamentais (KID), 
cujas versões revistas estarão disponíveis em www.jpmorganassetmanagement.lu. Tal como acontece com todos os 
investimentos em Fundos, é importante compreender e familiarizar-se com as respetivas Informações Fundamentais 
(KID). Com exceção do período em que as comissões de troca e de resgate são cobradas, deverá ter presente que 
continuam a ser aplicadas todas as outras condições e restrições de troca e resgate referidas no Prospeto.


